Estado do Rio Grande do Norte
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO SERIDO
Edificio Josué Gomes de Medeiros
CNPJ N° 10.873.032/0001-55

REQUERIMENTO N.° 030/2024
Autoria: Mesa Diretora
Senhor Presidente,

Requeremos a tramitagdo, em REGIME DE URGENCIA, do Projeto de Lei Complementar N.°
006/2024, que “Dispde sobre a reforma administrativa do Instituto de Previdéncia do Municipio de
Sdo José do Serido — IPREV — SJS, autarquia municipal responsavel pela gestdo regimental Propria
de Previdéncia Social do Municipio de Sdo José do Serido, revoga a Lei Complementar n. 11 de 25
de junho de 2024 e da outras providencias”, dispensando os pareceres das Comissdes Permanentes.

com base nos arts. 56 e 98 do Regimento Interno da Cdmara Municipal de Sdo José do Serid6/RN.

Plendrio José Humberto Pereira, Camara Municipal de Sdo José do Seridé/RN, em 09 de dezembro de

2024.
Ver. JOSE / ﬁTASOST A — Presidente

¥ér. CLAYTON'MARIANO DE SA - Vice-presjdente

~ Ver. JUSSIENE DANTAS PEREIRA - Priméiro Secretario
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